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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO3OI2O19
LrcrTAÇÃo No. 0ooo3/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 39 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.644t0001-54,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 05 de Julho de2019 no endereço
acimaindicado,licitaçãonamodalidadeTffi-adaoenenorpreçoe
sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores e a
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO MUNIó|PIO DE
CAAPORÃ, OBJETIVANDO MELHORIA NO TRAFEGO LOCAL, ATRAVES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICíPIO (OPERAÇÃO TAPA BURACO).

í.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇAO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDOS EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICiPIO OT CAAPORÃ, OBJETIVANDO MELHORIA NO TRAFEGO
LOCAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICíPIo
(oPERAÇÃO rApR BURACO).
1.2.4s especificaçÕes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificaçÕes técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específic_a - coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARTA rARA ExECUÇA9
DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDoS EM DIVERSAS RÚAS
DO MUNICIPIO DE CAAPORA, OBJETIVANDO MELHORIA NO TRAFEGO LOCAL,
ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICíPIo (oPERAÇÃo TAPA
BURACO) -, considerada oporluna e imprescindível, bem como relevante medida dé interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos obje-,,8



programados, observadas as diretrizes e metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na reÍerada contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposiÇÕes contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar no 12312006, por nâo enquadrar-se
nas hipóteses dos incisos I e lll, do Ar1. 48, como também, náo ser opoÍtuno aplicar a exigência
Íacultada no inciso li, do mesmo artigo, visto estarêm pÍêsentes, isolada ou simultaneamente,
as situaçóes previstas no inciso lll, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a NIE e EPP o tratamento diferenciado e simplificado pÍevisto nos demais Artigos
do Capitulo V, Seçáo l, da LC n'. 12312006.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAçÃO DO EOITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para
execuçáo do objeto desta licitaçáo, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do
dia 05 de Julho de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessáo pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, serâo prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste ceÍtame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislaçáo pertinente, se manifestada por escrito
e dirigida a Comissâo, protocolizando o original até 05 (cinco) diâs úteis ântes da data Íixada
para realizaçáo da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão
Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.
2 4 Caberá à Comissáo, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboraçâo deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnaçâo, respondendo ao cidadáo
interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi protocolizada
a petiçâo.
2.5.Decairá do direito de impugnaÍ as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório
deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o
oÍiginal até o 2" (segundo) diâ útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas,
nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Sâlomáo Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO àiçr)íú.À r{tilcilAt DE üÂP0tÀ/pl
3.1.Aos participantes, serão fornecido^s os seguintes elementos: t.4
3.'r.1.ANExo i-renuo DE REFERÊNctA --ESpEctFtcAÇoES' ,o.,r._§-J* 

-3,1 ,2,ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇOES:
3,1,3.ANEXO III . MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;
3,1,4.4NÊXO IV - MINUTA DO CONTMTO;
3.1.5.ANEXO V- ESpECtFtCAÇÕES TÉCNtCAS;
3 1 6.ANEXO Vr - PLANILHA ORÇAI,IENTÁRtA.
3,1 .7.ANExo VII _ CRoNoGRAMA FiSICo-FINANCEIRo
3.2.4 obtençáo do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2.1.Pe|a lnternet: W\ /VV.CAAPORA.PB.GOV.BR ou WVVW.TCE.pB.GOV.BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4 1 .Esta licitação reger-se-á pera Lei-Federar no. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações
posteÍiores e a Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legisláçâo
pertinente, que Íicãm fazendo partes integrantes deste instrumento, independãnte 

-de

transcrição.

w
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO



5.'l.O prazo máximo para a execução do obieto ora licitado, conforme suas caÍacteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogaçáo nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: 3 (três) dias
Conclusáo: 12 (doze) meses

5.2.O pezo de vigência do correspondenie contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do obieto da presente licitaçâo, correráo por conta da seguinte
dotaçáo:
02,O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 451 1033 1962 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4490.51 99 OO1 OBRAS F INSTALAÇÕES
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDrÇÕES DE PARTtCTPAÇÃO
6.1.Poderáo participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condiçÕes para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das pÍopostas, cuja regularidade será obseÍvada, em qualqueÍ das
hipóteses, exclusivamente medaante apresentaçáo do Certificado de lnscrição de Fornec€dores
e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena
validade. Os proponentes deveráo entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUMENTAÇAO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identiÍicados
nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2 A participaçáo neste certame é aberta a quaisquer interêssados, inclusive as
lVicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçâo vigente.
6.3.Náo poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitaÍ ou contrâtar com a Administraçáo Públicâ ou que estejam cumprindo â
sançáo de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentaçáo e Proposta de PÍeços
via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissão - Edilza
CorÍeia da Silva. Não sendo rigorosamente observadas as exigências destê item, os
respectivos envelopes náo seráo aceitos e o licitante. portanto, desconsideÍado para efeito de
participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorÍêncaa da entrega apenas dos envelopes junto à Comissáo, sem
a permanência de representante credenciado na respectiva sessáo pública, é facultado ao
licitante, náo sendo condição para sua habilitaçáo, a inclusão no envelope Documentaçáo, da
declaraÇâo expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo corÍespondente
relativo à Fase de Habilitaçáo, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art.
43, lll, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo lll.
6.6.E vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

r&l !;üs rí.ilrosaLDr caapoú/pl

,;errêLtg ,/-. 
-7.1.O licitante deverá se apresentaÍ. para credenciemênto junto à Comissáo, quando for o

caso, atravós de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser
substituido posteriormente por outro devidamente credenciado.
7 2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documenlos:
7.2.1 .Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
ler, quando Íor o caso, devidamente registrado no órgáo competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer
investidura:

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal



7.2.2.Tratando-se de procurador; a procuração por instrumento público ou paÍticular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, Íirmar
declaraÇões, desistir ou apresentar as razôes de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentês ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituiçáo da
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identiÍicar-se apresentando documento
oficial quê contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em
ongrnal. por qualqueÍ pÍocesso de cópia.
7.4.4 nág apresentação ou aindâ a incorreÇáo insanável de qualquer dos documenlos de
credenciamento impedirá a participaçâo ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a mânifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá regularmente
do referido concorrente seus envelopes, declaraçÕes e outros elementos necessários à
participaçáo no certame. desde que apresentados na Íorma definida neste instrumento.

8.0.DA HABTLTTAÇÃO
8.1.Os documentos necessários à habilitaçáo dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no ânverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - TONTADA DE PREÇOS NO

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

OOOO3/2019 ns !'ü&a rnRflpar ü üÂPolÁ/el

(^
x.Ja»t 4) J-

distribuidor da sede do
propostas, ou de acordo

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURiDICA:
8.2.1.Prova de anscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoâ Jurídica CNPJ.
8.2.2.4to constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente rêgistrado, e
em se tratando de sociedade por açóes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
administradores.
8.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstraçáo do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último
exercicio social exigivel, bem como os respectivos termo de abertura e encerramento,
assinados por proflssional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente
com o CertiÍicado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da
validade. Vedadas as suas substituiçóes por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerÍados há mais de 3 (três) mesês da data de
apresentação da proposta.
8.2.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos Íributos
Federais e a Dívida Ativa da Uniáo e ContribuiçÕes previdenciáÍias e às de Terceiros) em
Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA l\4F 358, DE 0510912014, ou individual, com
emissáo anterior a 20110/2014 e com vigência na data da abertura da sessão pública.
8.2.5.Certidóes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na Íorma da Lei.
8.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS-CRF, apresentando as coÍrespondentes certidóes fornecidas pelo lnstituto Nacional do
Seguro Social e Caixa Econômica Federâ1, respectivamente.
8.2.7 .Proua de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943
8.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data pÍevista para abertura das
com as normas do Tribunal de Justiça. (Tele judiciário).



8.2.9.Certidáo simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentaçáo.
8.2.10.Alvará de licença e funcionâmento dentro do prazo de vâlidade
8.2.11.Declaração do licitante que seus sócios náo são ligados a integrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais).
8.2.'l2.Declataçáo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da
Constituiçáo Federal - Art 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitaçáo; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presênte instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo ll.
8.2.13.Termo de Renúncia, caso o parlicipante envie apenas seus envelopes, sem
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo
respectivo relativo à Fase de Habilitaçáo, concordando com o prosseguimento do certame
licitatório, conforme modelo - Anexo lll.
8.2.14.Certidâo de quitação perânte o CREA pessoa física.
8.2.'l5.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

8.3.Documentaçáo específica:
8.3.l.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recêbendo, portanto,
tratâmento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislaçáo vigente. Tal
comprovaçâo poderá ser Íeata através da aprêsentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) declaraçáo expressa formalmente assinada pelo
proÍissional da áreâ contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta
comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da
reÍerida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovaçáo do
enquadramento nâ forma da legislaçáo vigente, nâo é suficiente motivo para a inabilitaçáo do
licitante, apenas perderá, durânte o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.

8.4.Os documentos de Habilitaçáo deverâo ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondênte, podendo ser apresentados em originâ1,
por qualquer processo de cópia. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrÕes, rasurâs,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente
lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a
ausência do índice de que trata este item, náo inabilitará o licitante.

8.5.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos
de habilitaçáo Íora do envelope especíÍico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via lnternet suâ legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondenles. Podêrão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos câdastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovaÇão da autenticidade de
elementos apresentados pelos licitantes, quândo for o caso. |.r í;,;i,:i{ úL;ilÍ:F[I Dt (AP0iÂ/P!

g.O.DA PROPOSTA ,(ír.1r--a-.//.-
9.1.4 proposta deverá ser apresentadâ em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo
as seguintes indicaçóes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS No. 00003/2019
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS dêverá conter os sêguintes elementos:

g.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações
constantes deste instrumênto e seus elementos - Anexo I -, em pâpel timbrado da empresa,



quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente
item cotado: discriminação, quântitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos,
acompanhada de:
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços.
g.2.2.Crcnogtarna Íisico-financeiro compatível com o prazo de execuçáo dos serviços.
9.3.A Planilha de quantitativos e preços e o Cronograma físico-Íinanceiro, deveráo ser
assinados por Responsável Têcnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo
Responsável Técnico serão desclassificadas.
9.4.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas
casas decimais. lndicaçoes em contrário estâo sujeitas a correçôes observando-se os
seguintes critérios:
9.4 l.Falta de digitos: seráo acrescidos zeros;
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais ê os demais
itens excedentes suprimidos.
9.5.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item,
não deverá ser inferior a 1000/o da estimativa detâlhadâ no correspondente Termo de
Referência - Anexo l. Disposiçáo em contrário não desclassifica automaticamentê a proposta
apenas o respectivo item será desconsiderado.
9.6.4 proposta deverá ser rêdigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execuçáo, das condiçÕes de pagamento, da sua validade que náo
poderá ser inferior a 60 dias, e outrâs inÍormaçoes e observaçÕes pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
g.7.Existindo discrepâncla entre o preço unitárao e o valor totâ|, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.8.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.9.No caso de alterações necessárias da proposta Íeitas pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de incorreçóes na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o vâlor
corrigido.
9.10.4 não indicaÇão na proposta dos prazos de entregâ ou execução, das condiÇões de
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitânte aceitou integralmente as
disposiçÕes do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradâs as determinações
nele contidas paÍa as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificaçáo
da respectiva pÍoposta.
9.11.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
9.12.Serão desclassiÍicadas as propostâs que deixarem de atender as disposiçôes deste
instrumêntô
9.13.4 licitante deverá apÍesentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
9 '14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD)
em Excel por cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em
igual teor e Íorma da Proposta de Preços apresentada em mêio físico. A ausência da referida
mídia não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas de possibilitar maior agilidade
nos procedimentos licitatórios.
9.15.Na elaboração dâ proposta, será desclassificada as proposta que apresentarem o preço
global acima do valor da plãnilha orçamentária (Valor: 190.102,50. - Cento e Novenla Mil,
Cento e Dois Reais e Cinquenta Cêntavos). iÀ:rr,!; *l-,lqrAtDEcrÂp0úp!

10.o.Do cRrTÉRto PARA JULGAMENTO .cn.",,__!!3-.-
10.'í.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valoÍ global no correspondente item

v
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Refêrência -, na coluna código.



10 2 Havendo igualdade de valores entre duas ou maas propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123106 e no Art. 30, §2o, da Lei 8.666/93, a
classiÍrcação se fará através de soÍteio.
'10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, prefêrência de
contratação para as microempÍesas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situaçôes em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até '10o/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.5.Ocorrendo a situação de empate confoíme acima definada, proceder-se-á da seguinte
forma:
10.5.1 .A microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço infeÍior àquela considerada vencedora do certame, situaçáo em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
'10.5.2.Não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do itern anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem
na situaçáo de empate acima deÍinida, na ordem de classificaçâo, para exercício do mesmo
direito:
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado soÍteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de náo-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situaçáo de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequeno porte, o objeto Iicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
10.7.A situaçáo de empate, na foÍma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oÍerta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
'11.1.PaÍa o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância
de '15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos
envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.DeclaÍada aberta à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reuniáo um
representante de cada licitânte, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se
interessaÍ.
1'1.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes náo impedirá a
efêtivação da reuniâo, sendo que, a simples participaçâo neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste lnstrumênto Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipôtese será concedido ptazo paÍa a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.
11.5.4 Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentaçáo e PÍoposta de
Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
1'1.6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentaçáo neles contidas. Quaisquer impugnações
levantadas deveráo ser comunicadas a Comissáo, que as consignará na Ata de reuniáo.
'11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnaçôes
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase
de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida ântecedência necessária - nâo inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
l1.8.Ocorrendo à desistência expressa
HabilitaÇão, conforme previsto no Ad.43,

dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
lll. da Lei 8.ô66/93. na mesma sessáo poderá havet

ld: :.' " ,L;iciÀft t'ÂtORlPr^V
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a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância
ao prazo recursal estabelecido na legislaçáo pertinente.
1'1.9.o envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao
licitante inabilitado desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçâo.
1l.l0.Encerrada a Fase de HabilitaÇáo e observados os ditamês deste instrumento, a
Comrssão procederá entáo à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes
declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentaçâo neles
contidas a todos os participantes, os quais poderáo eÍetuar impugnações, devidamente
consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11.4 Comissão examinará os elementos apresentados, as observaçÕes eventualmente
apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e
considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mâis vantajosa para
o ORC.
'11.12.Oa teuniâo lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual seráo registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
'11.13.Em decoÍrência da Lei Complementar 123106, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.13.'1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deveráo apresentaÍ toda a documentação exigida para comprovação de regulaÍidade
Íiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitaçâo e integrantes do envelope Documentâção, mesmo que esta apresente algumâ
íestflçao:
11.13.2 Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabâlhista, será
assegurado o prazo de 0s(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regulaÍização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissáo da
eventuais certidões negâtivas ou positivas com efeito de certidão negativa;
1 1.13 3.4 não-Íegulatizaçáo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo.
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos
constantes dos envelopes Documentaçáo e Proposta de Preços que forem abertos, serão
retidos pela Comissão e anexâdos aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope
Propostas de Preços, ainda lacÍado, do licitante inabilitado que nâo for retirado por seu

.- ::ll"^:tll"^§9rll"? !=:_9" 60 (sessenta) dias consecutivos da dÂt9,99ÀgfilflffiA9a"er,qo
- presente certame. será sumariamente destruido.

12.O,DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
-, ".,a 5\ r

12.1 .Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
ReÍerência - EspecificaçÕes, na coluna código, superior ao estimado pelo ORC ou
manifestamente inexequível nos termos do Art.48, ll, §1. e §2o, da Lei 8.666/93; o mesmo será
desconsiderado. Esta ocorrência náo desclassifica automaticamente a proposta, quendo Íor o
caso, apenas o item correspondente.
12.2.0 valü estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência, que representa o total dos preços relacionados na competente planilha dos
serviços a serem executados, está informâdo no respectivo elemento deste instrumento -
ANEXO I,

í3.O.DOS RECURSOS
'13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
'109 da Lei Federal n.o 8.666/93.
13.2.O recurso será dirigido à autoÍidade superioÍ do ORC, por intermédio da Comissão,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das O7:OO as 13:OO



horas, exclúsivamêntê no seguinte endereço: Rua Salomâo Veloso,39 - CentÍo - Caaporã -
PB,

'r4.o.oA HoMoLoGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissâo emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a auloridade superior do
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e
Adjudicação da respectiva licitação, quândo for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apÍesentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula â Licitação, desde que apresente a devida
fundamentâçáo exigida pela legislaçáo vigente, resguardados os direitos dos licilantes.

í5.O.DO CONTRATO
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será
notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) diãs consecutivos da data de recebimento da
notiÍicação, assinar o Íespectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conÍormidade com
as modalidades permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alteraçÕes
nos termos definidos pela Íeferida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorÍendo está dêntro do prazo
de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como.vencedor da licitação.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor náo comparecer para assinalura do
contrato no prazo e condiÇôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto âo preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitanle vencedor, poderá ser
alterado unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos
da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitâda por preço global.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reÍorma de edificio ou equipamento, atê o limite de 50%
(cinquenta por cento) para seus acréscimos. rE r,,ilu i,ü$frràL 0t Criroú/t!

í6.o.DAs sANÇÕEs ADMTNTSTRATTVAS ;n. -,-.59L..--
16.1.4 recusa injustâ em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) ate o limite de 10o/o (dez) aplicada sobre o valor do contrato por dia de ãtraso na
entrega. no inicio ou na execuçáo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parciâl do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de .lS dias apôs a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóÍios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.3.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçáo
escrita ao contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertêãcia
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.
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17.0.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO DO OBJETO
17 1A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
caracteriaticas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por functonário ou comissáo
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislaçáo
pertinentes. e consequente aceitaçáo.

18.O.DO PAGAMENTO
í8.í.O pagamento será efetuado mediantê processo Íegular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinle maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respêctivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em
conlormidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza [-' :1)Êr Lri-llltÍàrÚE oú'oÚJPÚ

íg.O.DO REAJUSTAMENTO .. -, Ç{; ,
19.1.Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano, exceto ijarà oS-casóé p-nüilos
no Art. 65, §§ 5" e 60, da Lei 8.666/93.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, podeÍá ser restabelecida a
relação que as partes pâctuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alinêa d, da Lei
8.666/93 mediante comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

20.o.DAs DtspostçÕEs cERAts
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboraçáo e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuraçâo legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de intêresse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocâção de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
20.4.Caso âs datas previstas paÂ a .ealização dos eventos da pÍesente licitação sejam
declarâdas feriado, e náo havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
20.5.Ocorrendo a supressáo de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deveráo ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisiçáo
regularmente comprovado, desde que se.iam de boa qualidade e aceitos pela fiscalizaçáo.
20.6.Os pÍeços unitários para a rcalização de novos serviços surgidos durante a execuçâo do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condiçôes e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORC por conveniência âdministrativa ou técnica, se resêrva no dirêito de parâlisar a
qualqueÍ tempo a execuçáo dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
2o.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento,
aquele que, tendo-o aceitado sem objêção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas
ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado náo terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão êstar incluidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobrê os respectivos preços.
20.10.De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regutamentado pelo Decreto N.071120
que dispóe sobre as diretrizes para â política municipal de segurança âlimentar e nutriciona
cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentâr e o Fundo l\Iunicipal de Combate
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Erradicaçâo da extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art.6" -
inciso Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a
obras, suprimentos ou prestação de serviços.
20.1í.Este instrumento convocatório ê todos os seus elemêntos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto à Comissão, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.12As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.13.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 18 de Junho de 2019.
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ILZA CORREIA DA SILVA
Presidenta da Comissão
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ESTADo oR peRaíaa
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAAPONÃ

corurssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo

ANEXO I - TOMADA DE PREçOS No 00003/2019

TERMo DE REFERÊrucrn - ESpECTFTcAÇoES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE RECUPERAÇAO DE PAVTMENTAÇÃO EM PARALELEpípEOOS EM
DIVERSAS RUAS Do MUNICipIo oT CnnponÃ, oBJETIVANDO MELHoRIA No TRAFEGo
LoCAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNIcíPIo
(oPERAÇÃo rRpn BURACo).

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir,
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
As características e especificaçÕes do objeto ora licitado são:

coDtco DrscRtMtNAÇÃo UNTDADEQUANTTDADEP.UNITAR|O P. TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MES 1 190.102,50190.1 02,50

DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO
DE PAVIMENTAÇAO EM
PARALELEPíPEDOS EM
DIVERSAS RUAS DO MUNIC|PIO
DE CAAPORÃ, OBJETIVANDO
MELHORIA NO TRAFEGO LOCAL,
ATRAVES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DESTE
MUNrCíPrO (OPERAÇÃO TAPA
BURACO)

Tota! 190.102,50

3.O.OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o

recebimento e/ou Pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa aulorização do Contratante.
'3.a.Manter, 

durante a vigéncia do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

r|r{
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respectivo processo licitatório, se for o
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, ll, §1o e §2o, da Lei 8.666/93, o mesmo será
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamenle a proposta, quando Íor o
caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.
4.2.O valor estimado que o ORC se propÕe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
ReÍerência -. está acima indicado.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.'í.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornêcido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumenlo convocatório - Anexo

\r o'1.
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caso, apresentando ao Contratante os documentos

à sede ou filial da empÍesa que apresentou a

IA DA SILVA
Presidenta da Comissáo
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtClrAçÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA . PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS No 00003/2019

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00003/2019

V OBJETO: CO-NTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
RECUPERAÇAO DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICíPIO DE CAAPORÃ, OBJETIVANDO MELHORIA NO TRAFEGO LOCAL, ATRAVES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICíPIO (OPERAÇÃO TAPA
BURACO).

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDlco DlscRlMlNAÇÃo UNTDADEQUANTTDADE p.UNtrÁruO P.TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MES 1

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
RECUPERAÇÃO DE
PAV]MENTAÇÃO EMv PARALÉLipiproos EM DTvERSAS
RUAS DO MUNICIPIO OC CAAPORÃ,
OBJETIVANDO MELHOR]A NO
TRAFEGO LOCAL, ATRAVES DA
SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DESTE
MUNICíP|O (OPERAÇÃO TAPA
BURACO)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:
PAGAMENTO - ltem 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 9.0:
\CI

delde
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ESTADo oa panliee
PREFEITURA MUNIGTPAL DE cAAPoRÃ

corrarssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANEXO il - TOMADA DE PREÇOS No 0000312019

MoDELoS DE DECLARAçÕTs

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00003/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

',r*fuJ**

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da CF - Aít.27,
lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70
inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir
em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo
existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Ar1. 32, §2o, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmação.

3.0 - DECLARAçÃO Oe submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatorio.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatorio e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOM E/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇOES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE,
QUANDO FOR O CASO.

t
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ESTADo on paReiga
PREFEITURA MUNtctPAL oe cneponÃ

coMtssÃo PERMANENTE oe lrcrreçÃo

ANEXO m - TOMADA DE PREçOS No 00003/2019

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'00003/2019
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CAAPoRÃ

PROPONENTE
. CNPJ

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art.43, lnciso lll, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art.43, lll, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do
processo em epigrafe, eÍetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,
assim, expressamente de qualquer interposiçâo de recurso previsto na legislação vigente, bem
com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame.
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entrê sua
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 30, § 20, da Lei
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificaçâo, não
sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no
Art. 44, § 2o, do referido diploma legal.

Local e Data

NOME/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENUNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO
LICITANTE. QUANDO FOR O CASO.

DO
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO tV - TOMADA DE PREÇOS N'00003/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../...-CPL

rLpr

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORA E ........., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF
no 908.521.504-82, Catle':'a de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado CNPJ no ........., neste ato
representado por .. . . residente e domiciliado na .... , CPF no

........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços no 00003/20í 9, processada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICíPIO DE CAAPORÃ, OBJETIVANDO MELHORIA NO TRAFEGO
LOCAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICíPIO
(OPERAÇÃO TAPA BURACO).

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços n" 00003/2019 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do prêço proposto, e de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
Art. 65, §§ 50 e 60, da Lei 8.666/93.



Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as pârtês pâctuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovaçáo documental e Íequerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
O2.09O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 451 1033 1962 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4490.51 99 OO1 OBRAS E TNSTALAÇÕES
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efêtuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'071/20'18 que
dispÕe sobre as diretrizes para a politica municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo
da extrema pobreza, determinândo tâmbém outras providencias, em seu AÍ. 6' - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos ãdministrativos celebrados com o municipio de Câaporá, relativamente a obras,
suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. Dos PRMoS:
O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que admitê prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnicio: 3 (três) dias
Conclusãoi 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (dozê) meses, considerado da
data de sua âssinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratadosi
c - Notificar o ContÍatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente pâra acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsidio de informaçóes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - OAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contÍatual, com observância aos prazos estipulâdos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em tazão da execução do objeto
contratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da execuçáo do
contrato, que o represente integralmênte em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infoÍmes
esclarecimentos solicitados;

e,
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E REscrsÃo Do coNTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor.inicial
atualizado do contrato. ; I ; ''- 3

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:
dç

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) até o
limite de 10% (dez) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou
na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB,

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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SEcRETARta DE MEto AMBtENTE, DESENvoLVtMENTo URBANo E EcoNôMtco- SEMADE

oescnrçÃo rÉcnce
OBRA: Recuperação de Pavimentaçâo em paralelepípedos- OperaÉo TAPA BURACO

LOCALIZAçÃO: Diversas ruas do Município e Distrito de Caaporã PB

EspEctFtcAçôEs rÉcrrcls DE irATERtAts E sERvtÇos

PAVIMENTAÇÃO EM PAMLELEPÍPEDo

1 . RecuperaÉo da Pavimentação em Paralelo com aproveitamento de pedra

2. Pavimento em paralelepípedo sobre colcháo de areia rejuntado com argamassa de
cimento e areia no traço í:3 (pedras pequenas 30 a 35 peças por m2)

3. Retirada de meio fio c,/ empilhamento e s/ remoçáo

v 4. ReposiÉo de meio fio em pedra granítica

Secretário de Meio

Espírito Santo Neto

Desenvolvimento Urbano e Econômico
lsptnbfuntotett

Eng, Cívil . CREA 18027596t.3
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SECRETARIA DE MEIo AMBIENTE, DESENVoLVIMENTo URBANo E EcoNÔMIco- SEMADE

PLANTLHA onÇnuerrÁnrn

OBRA: Recuperação de Pavimentação em paralelepípedos- Operação TAPA BURACO

LOCALIZAçÃO: Diversas ruas do Município e Distrito de Caaporá PB

10

IÍEM REFEffÊNCIA DE PREço DEsc0çÃo ms sERvrços QUANT. UNID. vatoR uNtÍ. S VAI.OR TOTAT RS

1.1

02.702.02

Com BDI 26,15%

otR 04/2019

RECUPERAÇÃo DA PAV. EM PARAtflo c/
APROVEITAMENTO D/ PEDRA

3000 nS 23,45 n5 70.3s0,00

1.2
7279É

stNAPt 0u20Í)

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE

COTCHAO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTo E AREIA NO TRAÇO 1:3

(PEDRAS PEQUENAS 30A 35 PEÇAS POR MI }

1500 M2 n5 ü,37 Rs 1m96t00

1.3
85335

srNAPt02/20Í,

REnRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO EM S/

REMoÇÃo
2s0 M nS 6,21 n5 1.s67,s0

7.4

02.900.04

Com BDI 26,15%

DER 04/201!'

REMoÉo E REposrÉ0 DE MEro Ho EM PEDM

GRANINCA
1500 M Rs 11,48 ns 77.220,W

Total Rs 190.102,s0

cMPoRÃ 1sto4t2o19

tb->
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO- SEMAOE

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

OBRA: Recuperação de Pavimentação em paralelepípedos- Operaçáo TAPA BURACO

LOCALIZAçÃO: Diversas ruas do Município e Distrito de Caaporâ pB

wrÊs Maio lünho lulho Átorto Setêmb.o oltubÍo Novêmbro D€l€mbro

1 1 3 4 5 6 7 8

MM ETÂPÂS IOTAIS 1t

1 RTCUPERÂçAO DA PAV, EM PARÂUTO Rs 70.350,m !7,01% Rs 8.793,75 Rs 8.793,75 Rs 8.793,75 R$ 8.793,75 R$ 8793.7s Rs 8.793,7s R5 8.7975 Rs 8.','93,75

2 PAVII,lENTO [M PÁRALTI.EPIPEDO SOERi COLCHAO DEAREIA Rs m.965,m 53,11% RS 12.620,63 Rs 12.620,63 Rs 12,620,61 Rs 12.620,63 Rs n,620,63 Rs U.6&,63 Rs 12.620,63 Rs 12.620,63

3 REflRÂDA Dt Miro n0 C/ EMplutÁN4ENTO ES/ RTMOCíO Rs 1.567,s0 0,8tÁ Rs 1!r,9 R§ 195,94 Rs 195,94 Rs 19194 RS 19194 Rs 195,94 Rs 19s,94 Rs 19194
4 REPOST O OE NlíO flO Er,l PIDM GM tnCÂ R5 17.220.m 9,W Rt 2.152,s0 R5 2.1s2,50 R5 2.1s2,s0 Rs 2.1s2,50 R5 2,152,50 Rs 2,1s2,s0 R5 2.1s2,50 Rs 2.152,s0

vAr.oR ToÍAt PREV|Ío Rt 190.102,s0 100% R§ 23.762,81 R9 23.752,81 Et 23.752,81 R$ 23.752,81 Rs 23,762,81 R5 217618r R§ A.762,81 [Í 23.762,81

VAON TOTAI, STCUÍÂM

IOTÂI. ACOMU I.AOO PRTVISTO

mTÂr ACoi,lULADo EX[C1,IÂ00

*Para fazer os cálculos, foi usado planilha do Excel, considerando apenas duas casas decimais.

Caaporã, 1510412019

Santo Neto
)'§

t-

A[redo dotspnukatolleU

Ma

4 Secretário

Engn -:REA t8023596t.3

Urbano e Econômico


